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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario;2010
MPF. IRPJ. TRIBUTOS REFLEXOS. INCLUSAO.

Na fiscalizacdo do IRPJ, quando constatadas infragdes que, com base nos
mesmos fatos e elementos de prova, configurem infracdes reflexas de CSLL,
PIS e COFINS, o lancamento de oficio dessas contribuicbes ndo requer
alteracdo do mandado de procedimento fiscal, pois a legislacdo de regéncia
dispde que estes tributos estdo incluidos no MPF original.

Ademais, eventuais erros na emissdo do MPF ndo caracteriza hipdtese de
nulidade do auto de infracéo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2010

IRPJ. OMISSAO DE RECEITAS. DIFERENCAS NA APURACAO DO IRPJ.
INOCORRENCIA.

No caso, a contribuinte ndo logrou apresentar provas para dar sustentacdo a
alegacdo de erro na apuracgdo do IRPJ devido em razédo de desconsideracdo de
imposto retido na fonte por diversos tomadores de servigos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010

MULTA QUALIFICADA. ABUSIVIDADE. INOCORRENCIA.
INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.

No caso, a qualificagdo da multa atende aos pressupostos legais uma vez que a
fiscalizacdo logrou demonstrar a ocorréncia da hipdtese de sonegacao.

Quanto a violagdo dos principios do ndo confisco, da razoabilidade e da
proporcionalidade, foge da competéncia dos julgadores administrativos
apreciar a constitucionalidade das leis.

ARTIGO 135, 111, DO CTN. CONFIGURACAO.
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 Ano-calendário: 2010
 MPF. IRPJ. TRIBUTOS REFLEXOS. INCLUSÃO.
 Na fiscalização do IRPJ, quando constatadas infrações que, com base nos mesmos fatos e elementos de prova, configurem infrações reflexas de CSLL, PIS e COFINS, o lançamento de ofício dessas contribuições não requer alteração do mandado de procedimento fiscal, pois a legislação de regência dispõe que estes tributos estão incluídos no MPF original.
 Ademais, eventuais erros na emissão do MPF não caracteriza hipótese de nulidade do auto de infração.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2010
 IRPJ. OMISSÃO DE RECEITAS. DIFERENÇAS NA APURAÇÃO DO IRPJ. INOCORRÊNCIA.
 No caso, a contribuinte não logrou apresentar provas para dar sustentação à alegação de erro na apuração do IRPJ devido em razão de desconsideração de imposto retido na fonte por diversos tomadores de serviços.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2010
 MULTA QUALIFICADA. ABUSIVIDADE. INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
 No caso, a qualificação da multa atende aos pressupostos legais uma vez que a fiscalização logrou demonstrar a ocorrência da hipótese de sonegação. 
 Quanto à violação dos princípios do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade, foge da competência dos julgadores administrativos apreciar a constitucionalidade das leis.
 ARTIGO 135, III, DO CTN. CONFIGURAÇÃO.
 Na espécie, a fiscalização logrou demonstrar, nos termos requeridos pelo artigo 135, III, do CTN, a ocorrência da hipótese de responsabilidade solidária do sócio-gerente que agiu com dolo para a sonegação de tributos.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2010
 ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. INCOMPETÊNCIA.
 Os procedimentos de arrolamento de bens e direitos não são submetidos ao processo administrativo fiscal regido pelo Decreto nº 70.235/72 e fogem da competência dos conselheiros do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente dos recursos voluntários e, na parte em que conhecidos, afastar as arguições de nulidade dos autos de infração para, no mérito, negar-lhes provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
  Trata-se de recursos voluntários interpostos pela contribuinte e o coobrigado em epígrafe contra o Acórdão nº 01-28.408 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém � DRJ/BEL cuja ementa restou consignada nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2010 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
São improfícuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, pois tais decisões não constituem normas complementares do Direito Tributário, já que foram proferidas por órgãos colegiados sem, entretanto, uma lei que lhes atribuísse eficácia normativa, na forma do art. 100, II, do Código Tributário Nacional.
DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS. 
As decisões judiciais, com efeito inter partes, não podem ser aplicadas a outros casos.
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE. 
Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo.
PRELIMINAR. NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). VALIDADE E EFICÁCIA. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
A ação fiscal suportada por Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) regularmente emitido por autoridade competente, bem como autorizado e formulado em conformidade com os pressupostos legais, presume-se valida e eficaz em relação aos atos firmados durante a vigência do mandado, estendendo-se seus efeitos, inclusive, sobre a tributação de ofício reflexa, independentemente de menção expressa, ante a configuração de infrações provenientes dos mesmos elementos de prova inerentes ao tributo contido no MPF.
ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO. 
Apresentada a pretensão fiscal munida de provas, cumpre ao contribuinte indicar fatos que desconstitua o lançamento mediante elementos que militem em seu favor. Deve o interessado contestar a autuação com meios de prova eficazes, apresentando fatos impeditivos, modificativos ou extintivos em relação ao crédito tributário.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA
Correta a aplicação da multa de ofício qualificada de 150% quando restar evidenciado nos autos os motivos da aplicação da referida multa.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO EFEITO CONFISCATÓRIO.
Não há de se cogitar da materialização das hipóteses de confisco e de ofensa ao Princípio da Capacidade Contributiva quando os lançamentos se pautaram nos pressupostos jurídicos, declarados no enquadramento legal, e fáticos, esses coadunados com o conteúdo econômico das operações comerciais do contribuinte.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA 
Aplica-se às contribuições sociais reflexas, no que couber, o que foi decido para a obrigação matriz, dada a íntima relação de causa e efeito que os une.
SUJEIÇÃO PASSIVA. 
Comprovado que o sócio-gerente praticou atos em nome da sociedade com infração de lei, torna-se responsável pelos créditos tributários decorrentes.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. Art. 124, I, do CTN.
As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal são solidariamente obrigadas em relação ao crédito tributário, pois os atos da empresa são sempre praticados através da vontade de seus dirigentes formais ou informais, posto que todos ganham com o fato econômico.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIAÇÃO VEDADA. ENTENDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade dos preceitos legais que embasaram o ato de lançamento. As leis regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam de presunção de constitucionalidade e de legalidade até decisão em contrário do Poder Judiciário. As alegações de inconstitucionalidade ou de ilegalidade somente são apreciadas nos julgamentos administrativos quando houver expressa autorização.
LIMITE DA LIDE. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS.
O julgado limita-se à esfera de competência da autoridade julgadora administrativa, relativamente ao crédito tributário constituído de ofício, tempestivamente impugnado, não comportando análise de questões que tratam do Arrolamento de Bens e Direitos.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O presente processo versa sobre o lançamento de ofício de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas � IRPJ relativo ao ano-calendário 2010 em razão de omissão de receitas.
A autoridade fiscal efetuou também o lançamento reflexo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS. Ademais, impôs multa de ofício qualificada (150%) e atribuiu responsabilidade solidária ao sócio-gerente.
Quanto à caracterização da ocorrência da omissão de receitas, a autoridade fiscal constatou que a fiscalizada omitiu nas declarações (DIPJ, DCTF e DACON), ao longo de todo o período fiscalizado, a maior parte das receitas registradas nos documentos fiscais e na escrituração contábil. Segundo a fiscalização, a contribuinte teria auferido em 2010 um total de R$ 8.793.682,58 e declarou na Declaração de Informações Econômico-Fiscais � DIPJ apenas R$ 111.729,56. Cito suas palavras:


No que diz respeito à qualificação da multa de ofício de 75% para 150%, a autoridade fiscal apresentou a seguinte fundamentação:


[...]

Quanto à atribuição de responsabilidade solidária, nos termos dos artigos 124, I e 135, III do CTN, a fiscalização apresentou as seguintes razões:


[...]

A contribuinte e o responsável solidário insurgiram-se contra os lançamentos de ofício e apresentaram impugnação contra autos de infração. Peço licença para reproduzir a parte do relatório da autoridade julgadora de piso na qual esta resume as alegações dos impugnantes:
III � DA IMPUGNAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 
Em 29/07/2013, a Empresa apresentou impugnação ao Auto de infração (fls. 187/288), e alega em síntese:
1 PRELIMINARMENTE 
Ser tempestiva a Impugnação, pois:
Com o prazo para a interposição da impugnação iniciado em 29.06.2013, o seu término é em 28/07.2013 (domingo) prorrogado para o dia 29/07/2013(segunda-feira). A impugnação está sendo apresentada no prazo legal.
Por ter sido autuada tem competência para impugnar;
O Auto de Infração foi exigido mais do proposto no Termo inicial do Termo de Inicio de Fiscalização, pois, o objeto da ação fiscal era IRPJ, e foi também lançados as Contribuições Sociais (CSLL, PIS, e COFINS), Diante do vício deve ser anulado; 
2 � DO MÉRITO 
2.1 � DA DIFERENÇA NO CÁLCULO DO IRPJ.
O IRPJ calculado no auto de infração foi de R$ 631.901,68, enquanto o setor contábil apurou um crédito de 16.525,49:
Observou-se que há uma diferença no IRPJ retido na fonte, pois no auto de infração deixou-se de considerar vários IRPJ retidos na fonte.
Há de se ressaltar que foram solicitados na instrução os comprovantes de IRPJ retidos na fonte.
A Impugnante apresentou copias de alguns DAM (Documento de Arrecadação Municipal) da Prefeitura de Macaíba onde constam as retenções realizadas.
Outras Prefeituras fizeram a retenção no pagamento do IRPJ, entretanto não entregaram a Impugnante nenhum documento.
As Prefeituras de Bom Jesus, Nova Cruz, Alto do Rodrigues e São Jose de Mipibu fizeram retenções, entretanto não entregaram nenhum documento comprobatório.
A Impugnante solicitou que fosse feita uma consulta as referidas Prefeituras para confirmar as informações apresentadas, visando evitar que a mesma tivesse prejuízo, entretanto não obteve resposta.
Diante da diferença detectada é necessário reformar os cálculos, pois não estão condizentes com a verdade, inclusive estamos apresentando os cálculos corretos (Doc.18).
Impugna-se o valor do IRPJ apresentado no auto de infração.
2.2� DA MULTA ABUSIVA E CONFISCATÓRIA 
No caso em questão a Impugnante forneceu todos os documentos solicitados e em nenhum momento agiu com dolo, portanto indevida a multa abusiva de 150%.
........................................................................................................................
As súmulas do CARF são bem claras ao estabelecerem que a apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio.
No caso em questão, o auto de infração simplesmente aplicou de forma abusiva e confiscatória uma multa de 150%.
O inciso IV, do artigo 150, da Constituição Federal, estabelece que é vedado a utilização de tributo com efeito confiscatório:
...................................................................................................................
A multa de 150% além de afrontar o principio da vedação ao confisco, também afronta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
..................................................................................................................................
Em suma, não há razão para aplicação da multa de 150% no auto de infração, por isso e necessário que seja reformada a decisão. Impugna-se a multa aplicada.
2.3 � DO ARROLAMENTO INDEVIDO DOS BENS DA IMPUGNANTE
........................................................................................................................
A empresa vem funcionando regularmente, apesar de todas as dificuldades que são impostas as empresas no Brasil, inclusive com uma altíssima carga tributaria.
A alegação do fiscal de que a Impugnante não cumpri com suas obrigações é indevida, pois a mesma vem fazendo parcelamentos visando quitar suas obrigações fiscais.
A Impugnante fez 6 (seis) parcelamentos com base na Lei 11.941/09, visando quitar as dividas e previdenciárias (Doc.12 a 17).
Há de se ressaltar que a empresa já quitou alguns desses parcelamentos.
Vê-se que a empresa, apesar das dificuldades, vem funcionando regularmente e quitando suas dividas tributarias e previdenciárias.
................................................................................................................................
O Impugnante recebeu um termo de arrolamento de bens e direitos.
Foram arrolados, equivocadamente, os seguintes bens da Impugnante:...
...................................................................................................................................
Vê-se que alguns bens arrolados já não pertencem mais a Impugnante, portanto além de indevido o arrolamento, ainda consta alguns bens que não são mais da Impugnante.
...................................................................................................................................
O arrolamento é inconstitucional.
...................................................................................................................................
O arrolamento afronta a Constituição e seus princípios, pois interfere no direito de propriedade, no direito a vedação ao confisco, nos princípios da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal.
No caso em questão, é ilegal o arrolamento feito no patrimônio da Impugnante .
Impugna-se o arrolamento.
3 � DO PEDIDO 
Diante do exposto, e com fundamento nos fatos e direitos apresentados, o Impugnante pede e espera o seguinte:
a) Que SEJA CONHECIDA e PROCESSADA a impugnação; 
b) Preliminarmente, que seja anulado o auto de infração; 
c) caso não seja acatada a preliminar, o que não acreditamos, então no mérito, que seja reformado os cálculos do IRPJ; 
c l ) Que seja tornada sem efeito a multa de 150% estabelecida no auto de infração, devido não ter razão legal, além de ser confiscatória e desproporcional;
c.2) Que seja declarada a ilegalidade do arrolamento e consequentemente tornado sem efeito o ato; 
c.2.1) Caso não seja declarada a ilegalidade do arrolamento, então que seja excluído os bens vendidos anteriormente, pois os mesmos não pertencem mais a Impugnante.
4 � A Impugnante, ao fundamentar seus argumentos, menciona decisões administrativas e judiciais.
IV � DA IMPUGNAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO � GEORGE AUGUSTO NEGÓCIO DE FREITAS CPF: 663.715.974 � 34 (fls. .
Em 29/07/2013, o �Responsável Tributário� apresentou impugnação ao Auto de infração (fls. 291/404), e em 04 de outubro de 2013 apresentou Impugnação ao Termo de arrolamento Fiscal anexado ao Processo nº 10469.724721/201398(fls. 407/466), alega em síntese:
1 PRELIMINARMENTE 
Ser tempestiva a Impugnação, pois, recebeu o Auto de Infração em 01/07/2013, e tinha até o dia 31/07/2013 para impugnar; 
Por ter sido autuada tem competência para impugnar; 
O Auto de Infração foi exigido mais do proposto no Termo inicial do Termo de Inicio de Fiscalização, pois, o objeto da ação fiscal era IRPJ, e foi também lançados as Contribuições Sociais (CSLL, PIS, e COFINS), Diante do vício deve ser anulado; 
2 � DO MÉRITO 
2.1 � A IMPUGNANTE NÃO PODE SER ENQUADRADO COMO SUJEITO PASSIVO SOLIDÁRIO E É INDEVIDO O ARROLAMENTO DE BENS.
A alegação do fiscal de que a empresa não suas obrigações é indevida, pois a mesma vem fazendo parcelamentos visando quitar suas obrigações fiscais.
A TCL Tânia Construções e Serviços Ltda, fez 6(seis) parcelas com base na Lei nº 11.941 (fls. 09), visando quitar as dividas tributárias e previdenciárias (fls. 12 a 17). Há de se ressaltar que a empresa já quitou alguns desses parcelamentos.
Vê-se que a empresa, apesar das dificuldades, vem funcionando regularmente e quitando suas dividas tributarias e previdenciárias.
Decisão equivocada de enquadrar o Impugnante como sujeito passivo solidário � Sumula 430 do STJ:
A responsabilidade pelo pagamento do tributo é do contribuinte.
O artigo 121 do CTN estabelece que responsabilidade pelo pagamento da obrigação tributaria do contribuinte, cabendo somente ao responsável quando houver expressa disposição em lei
 .......................................................................................................................
No caso em questão a responsabilidade pelo pagamento do tributo não é do Impugnante e sim da pessoa jurídica, portanto não se justifica enquadra-lo como sujeito passivo solidário.
.......................................................................................................................
O artigo 135, do Código Tributário Nacional estabelece um rol pessoas que serão responsáveis pelos créditos tributários no caso de haver praticado atos por excesso de poderes ou infração de lei, contrato social estatutos.
......................................................................................................................
No auto de infração o auditor fiscal alega para enquadrar o Impugnante como sujeito passivo solidário o fato de não ter pago o tributo e omitido a confissão do credito tributário referente ao ano de 2010.
...................................................................................................................................
0 Superior Tribunal de Justiça (STJ) editou a súmula 430, onde estabelece o seguinte:
430 O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, responsabilidade solidária do sócio-gerente.
.......................................................................................................................
No caso em questão o auto de infração está a súmula 430 do STJ ao estabelecer o Impugnante como sujeito passivo solidário, alegando o inadimplemento de obrigação tributaria. Ha de se ressaltar que não há nenhuma comprovação de que houve excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos praticados pelo impugnante.
DO ARROLAMENTO INDEVIDO DOS BENS DA IMPUGNANTE
........................................................................................................................
No caso em questão o Impugnante não é sujeito passivo, conforme já devidamente impugnado no item anterior, portanto é indevido o arrolamento.
................................................................................................................................
O Impugnante recebeu um termo de arrolamento de bens e direitos.
Foram arrolados, equivocadamente, os seguintes bens da Impugnante:.......
..................................................................................................................
Imóvel bem de família foi arrolado indevidamente (art. 1º da Lei nº 8.009/90);
Vê-se que alguns bens arrolados já não pertencem mais a Impugnante, portanto além de indevido o arrolamento, ainda consta alguns bens que não são mais da Impugnante.
...................................................................................................................................
O arrolamento é inconstitucional.
...................................................................................................................................
O arrolamento afronta a Constituição e seus princípios, pois interfere no direito de propriedade, no direito a vedação ao confisco, nos princípios da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal.
No caso em questão, é ilegal o arrolamento feito no patrimônio da Impugnante .
Impugna-se o arrolamento.
2.2� DA MULTA ABUSIVA E CONFISCATÓRIA 
No caso em questão a Impugnante forneceu todos os documentos solicitados e em nenhum momento agiu com dolo, portanto indevida a multa abusiva de 150%.
........................................................................................................................
As súmulas do CARF são bem claras ao estabelecerem que a apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio.
No caso em questão, o auto de infração simplesmente aplicou de forma abusiva e confiscatória uma multa de 150%.
O inciso IV, do artigo 150, da Constituição Federal, estabelece que é vedado a utilização de tributo com efeito confiscatório:
...................................................................................................................................
A multa de 150% além de afrontar o principio da vedação ao confisco, também afronta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
..................................................................................................................................
Em suma, não há razão para aplicação da multa de 150% no auto de infração, por isso e necessário que seja reformada a decisão. Impugna-se a multa aplicada.
3 � DO PEDIDO 
Diante do exposto, e com fundamento nos fatos e direitos apresentados, o Impugnante pede e espera o seguinte:
a) Que SEJA CONHECIDA e PROCESSADA a impugnação; 
b) Preliminarmente, que seja anulado o auto de infração; 
c) caso não seja acatada a preliminar, o que não acreditamos, então no mérito, que seja excluído o Impugnante como sujeito passivo solidário e tornado sem efeito ou declarado ilegal o arrolamento;
c l ) Caso não seja excluído o Impugnante como sujeito passivo solidário, então que seja excluído do arrolamento o bem de família (residência do Impugnante) e os bens vendidos anteriormente, pois os mesmos não pertencem mais ao Impugnante; e 
d) Que seja tornada sem efeito a multa de 150% estabelecida no auto de infração, devido não ter razão legal, além de ser confiscatória e desproporcional; 
4 � A Impugnante, ao fundamentar seus argumentos, menciona decisões administrativas e judiciais.
Conforme registrado no início deste relatório, as impugnações foram julgadas improcedentes.
Inconformadas com a decisão primeva, a contribuinte e o responsável solidário interpuseram recursos voluntários. Nas peças recursais, reiteraram, em essência, as alegações de fato e de direito lançadas nas impugnações.
Era o que havia a relatar.







 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
Os recursos voluntários são tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade. Deles, portanto, tomo conhecimento.
Conforme relatado, trata-se de lançamento de IRPJ e tributos reflexos (CSLL, PIS e COFINS) em decorrência da apuração de omissão de receitas no ano-calendário 2010. A omissão de receitas foi apurada conforme os documentos fiscais e a escrituração contábil e fiscal, que registravam montantes de receitas superiores àqueles declarados em DCTF, DIPJ e DACON.
A autoridade fiscal impôs multa de ofício qualificada em razão de entender configuradas as hipóteses de sonegação e fraude e também atribuiu responsabilidade solidária ao sócio-gerente nos termos dos artigos 124, I e 135, III do CTN.
Delineada a questão controversa, passo à apreciação das alegações dos recorrentes. Ressalto que parte das alegações é repetida nas duas peças recursais. Desta forma, irei enfrenta-las em conjunto.
O auto de infração está exigindo mais do que foi proposto no termo inicial de procedimento fiscal.
Neste tópico, os recorrentes alegaram que a autoridade fiscal teria extrapolado no auto de infração os limites do procedimento fiscal estabelecido no termo inicial. Reproduzo trecho que ilustra a alegação dos recorrentes:

[...]

[...]

Penso que a tese dos recorrentes não deva ser acolhida. Duas são as razões para tanto, conforme passo a expor.
Primeiro, é cediço que os mandados de procedimento fiscal são instrumentos internos de organização e controle da RFB. Desta forma, eventuais erros na sua emissão ou prorrogação não afetam a competência legal dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil para efetuarem os procedimentos de fiscalização e os lançamentos de ofício conforme previsão do artigo 6º da Lei nº 10.593/2002, com redação dada pela Lei nº 10.457/2007:
Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:
 I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:
 a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;
[...]
Neste sentido, a jurisprudência do CARF é pacífica e foi consolidada na Súmula CARF nº 171: 
Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
Neste diapasão, não se configura a hipótese de nulidade do lançamento feito por pessoa incompetente conforme artigo 59 do Decreto nº 70.235/72:
 Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
[...] � grifei.
Segundo, a própria norma que regulamenta o mandado de procedimento fiscal previa que o procedimento fiscal abarcava os lançamentos reflexos, ou seja, aqueles que são efetuados com fulcro nos mesmos fatos e nos mesmos elementos de prova, conforme dicção do artigo 8º da Portaria RFB nº 3.014, de 29/06/2011:
Art. 8º Na hipótese em que infrações apuradas, em relação a tributo contido no MPF-F ou no MPF-E, também configurarem, com base nos mesmos elementos de prova, infrações a normas de outros tributos, estes serão considerados incluídos no procedimento de fiscalização, independentemente de menção expressa no MPF. (grifei)
Desta forma, não há que se falar em extrapolação dos limites do procedimento fiscal no ato administrativo de lançamento.
Assim, não vislumbro razão para a reforma da decisão de piso e voto por afastar a arguição de nulidade dos autos de infração.
Da diferença no cálculo do IRPJ.
Neste ponto, os recorrentes aduziram que haveria um erro na apuração do IRPJ lançado de ofício decorrente da desconsideração, por parte da fiscalização, de diversas retenções de IRRF. Cito suas palavras:

À partida, é de se mencionar que a jurisprudência do CARF caminhou no sentido de permitir ao sujeito passivo comprovar por outros meios, além do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora, a efetiva retenção na fonte de IRRF. É o que prevê a Súmula CARF nº 143:
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Contudo, a contribuinte não logrou trazer aos autos elementos de prova que pudessem dar sustentação aos demonstrativos juntados em sede de impugnação.
A falta de suporte fático para a alegação fica patente quando se observa os termos genéricos em que a argumentação foi apresentada:

É oportuno destacar que os DAM da Prefeitura de Macaíba relativos ao ano-calendário 2010 juntados aos autos durante o procedimento fiscal já foram levados em consideração pela autoridade fiscal no lançamento de ofício. Examinando os autos de infração, vê-se que a autoridade fiscal já deduziu o IRRF regularmente comprovado conforme tabela abaixo:
Auto de infração IRRF deduzido

1º trimestre
R$10.180,41

2º trimestre
R$13.186,09

3º trimestre 
R$16.170,40

4º trimestre
R$8.056,04

Total
R$47.592,94

Assim, considerando a falta de comprovação dos valores de IRRF relativos a outras prefeituras, tenho que a alegação não deve ser acolhida e voto por negar provimento aos recursos voluntários neste ponto.
Multa abusiva e confiscatória.
Nesta parte, os recorrentes insurgiram-se contra a imposição de multa de ofício no patamar de 150%.
Sobre a matéria, traçaram duas linhas argumentativas: (i) não estaria caracterizada a ocorrência de condutas que dessem azo à qualificação da multa; (ii) a multa violaria o princípio do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade.
Reproduzo trecho da peça recursal da contribuinte que versa sobre a questão da aplicação abusiva da qualificação da multa de ofício:


Contudo, penso que a autoridade fiscal não aplicou a qualificação da multa tão somente em razão da constatação da ocorrência de omissão de receitas. De fato, a fiscalização demonstrou a ocorrência de uma conduta deliberada, consistente e permanente de omissão dos valores de receitas e de bases de cálculo dos tributos nas diversas declarações às quais a contribuinte estava obrigada. Relembro as palavras da fiscalização:


[...]

Tenho que as condutas apuradas pela autoridade fiscal amoldam-se à hipótese de sonegação conforme disposição do artigo 71, I, da Lei nº 4.502/1964:
 Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
A conduta reiterada de omitir quase que integralmente as receitas e as bases de cálculo dos DACON, da DIPJ e da DCTF configura a hipótese de conduta tendente a impedir o conhecimento por parte do Fisco da ocorrência do fato jurídico tributário e de suas circunstâncias materiais.
Portanto, a meu sentir, não houve qualquer vício na aplicação da multa qualificada de 150%.
No que tange à alegada violação aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do não confisco, tal matéria extrapola a competência do julgador administrativo, que não pode deixar de aplicar a norma legal em razão de alegações de inconstitucionalidade. Tal entendimento encontra-se há muito consolidado na Súmula CARF nº 02:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desta forma, nego provimento aos recursos voluntário neste ponto.
Do arrolamento indevido dos bens dos recorrentes.
Neste tópico, os recorrentes argumentaram que o arrolamento de bens e direitos realizado pela fiscalização afrontaria a constituição e, ademais, teria sido feito indevidamente em relação a alguns bens que não comporiam mais seus patrimônios. Cito suas palavras:

[...]

Entretanto, o procedimento de arrolamento de bens e direitos não se submete ao processo administrativo fiscal regido pelo Decreto nº 70.235/72 e, desta forma, escapa da competência dos julgadores administrativos. É o que se depreende da dicção da Súmula CARF nº 109:
O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Assim, voto por não conhecer dessa matéria nos recursos voluntários.
O recorrente não pode ser enquadrado como sujeito passivo solidário.
Neste tópico, o responsável solidário George Augusto Negócio de Freitas alegou que a responsabilidade pelos créditos tributários seria da pessoa jurídica contribuinte. No caso, não haveria comprovação de conduta dolosa com infração à lei ou ao contrato social e o mero inadimplemento do tributo não seria razão para a atribuição de responsabilidade. Cito suas palavras:

Penso que a tese do recorrente não deva ser acolhida por conflitar com os fatos apurados pela fiscalização e com a fundamentação do Termo de Sujeição Passiva Solidária.
Inicio com a menção ao texto normativo veiculado pelo artigo 135, III do Código Tributário Nacional:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
 II - os mandatários, prepostos e empregados;
 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Interpretando o dispositivo, verifico, de pronto, que, conforme alegado pelo recorrente, o mero inadimplemento do crédito tributário não daria azo à atribuição de responsabilidade solidária. Contudo, este não é o caso dos autos, como passo a expor.
Em minha interpretação, a atuação do responsável com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social diz respeito à constituição do crédito tributário. Ou seja, a infração não é o inadimplemento do montante devido, mas a atuação tendente a impedir o surgimento do crédito tributário, o nascimento da relação obrigacional tributária. O inadimplemento diz respeito ao pagamento ou à compensação do crédito tributário, ou seja, com a extinção do crédito tributário.
Ademais, para que se caracterize a hipótese de responsabilidade veiculada pelo artigo 135, III, do CTN, é preciso que a fiscalização demonstre (i) os poderes de gestão do sócio-gerente; (ii) a atuação com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social; e (iii) a relação entre a atuação e a obrigação tributária apurada de ofício pela autoridade fiscal.
No caso vertente, penso que estes três elementos estão devidamente comprovados nos autos.
Não se discute que o Sr. George Augusto Negócio de Freitas tivesse os poderes de gestão. Este ponto foi devidamente fundamentado pela autoridade fiscal:

Quanto à atuação em infração à lei e o nexo entre a conduta e a infração tributária apurada, vale citar o Relatório Fiscal:

[...]


Ora, a contribuinte, por meio de seu sócio-gerente, apresentou à RFB declarações falsas acerca da ocorrência dos fatos jurídicos tributários. Apresentou DACON e DCTF zeradas. Declarou na DIPJ uma receita de R$ 111.729,56, quando a receita efetivamente auferida foi de R$ 8.793.682,58. A frequência, a reiteração e os valores não deixam margem a dúvida de que se tratou de conduta dolosa e não de mero erro escusável.
Também é digno de nota a preocupação da autoridade fiscal de registrar que foi o Sr. George Augusto Negócio de Freitas quem apresentou as declarações fraudulentas à RFB.
Portanto, tenho que estão nos autos todos os elementos necessários à caracterização da responsabilidade solidária veiculada pelo artigo 135, III, do CTN.
Assim, quanto à responsabilidade solidária, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão.
Voto por conhecer parcialmente dos recursos voluntários, afastar as arguições de nulidade dos autos de infração e, no mérito, negar provimento aos recursos voluntários.

(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Na espécie, a fiscalizacdo logrou demonstrar, nos termos requeridos pelo artigo
135, I1l, do CTN, a ocorréncia da hipétese de responsabilidade solidaria do
socio-gerente que agiu com dolo para a sonegacéo de tributos.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010
ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. INCOMPETENCIA.

Os procedimentos de arrolamento de bens e direitos ndo sdo submetidos ao
processo administrativo fiscal regido pelo Decreto n® 70.235/72 e fogem da
competéncia dos conselheiros do CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente dos recursos voluntarios e, na parte em que conhecidos, afastar as arguicbes de
nulidade dos autos de infragdo para, no mérito, negar-lhes provimento.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

Trata-se de recursos voluntarios interpostos pela contribuinte e o coobrigado em
epigrafe contra o Acordao n° 01-28.408 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belém — DRJ/BEL cuja ementa restou consignada nos seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2010
DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

Sdo improficuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, pois tais
decisfes nao constituem normas complementares do Direito Tributario, ja que foram
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proferidas por 6rgdos colegiados sem, entretanto, uma lei que lhes atribuisse eficacia
normativa, na forma do art. 100, Il, do Codigo Tributario Nacional.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.
As decis0es judiciais, com efeito inter partes, ndo podem ser aplicadas a outros casos.
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE.

Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, ndo se apresentando, nos
autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, ndo ha que se cogitar
em nulidade processual, nem em nulidade do langamento enquanto ato administrativo.

PRELIMINAR. NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF).
VALIDADE E EFICACIA. TRIBUTAGCAO REFLEXA.

A acdo fiscal suportada por Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) regularmente
emitido por autoridade competente, bem como autorizado e formulado em
conformidade com os pressupostos legais, presume-se valida e eficaz em relacdo aos
atos firmados durante a vigéncia do mandado, estendendo-se seus efeitos, inclusive,
sobre a tributacdo de oficio reflexa, independentemente de mengdo expressa, ante a
configuracdo de infragcBes provenientes dos mesmos elementos de prova inerentes ao
tributo contido no MPF.

ONUS DA PROVA. DISTRIBUICAO.

Apresentada a pretensdo fiscal munida de provas, cumpre ao contribuinte indicar fatos
que desconstitua o lancamento mediante elementos que militem em seu favor. Deve o
interessado contestar a autuagdo com meios de prova eficazes, apresentando fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos em relagdo ao crédito tributério.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA

Correta a aplicacdo da multa de oficio qualificada de 150% quando restar evidenciado
nos autos 0s motivos da aplicagéo da referida multa.

LANCAMENTO DE OFICIO EFEITO CONFISCATORIO.

N&o ha de se cogitar da materializacdo das hip6teses de confisco e de ofensa ao
Principio da Capacidade Contributiva quando os langamentos se pautaram nos
pressupostos juridicos, declarados no enquadramento legal, e faticos, esses coadunados
com o conteido econdmico das operagdes comerciais do contribuinte.

TRIBUTACAO REFLEXA

Aplica-se as contribuicbes sociais reflexas, no que couber, 0 que foi decido para a
obrigacdo matriz, dada a intima relacéo de causa e efeito que os une.

SUJEICAO PASSIVA.

Comprovado que o socio-gerente praticou atos em nome da sociedade com infragdo de
lei, torna-se responsavel pelos créditos tributarios decorrentes.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. Art. 124, I, do CTN.

As pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da
obrigacdo principal sdo solidariamente obrigadas em relagdo ao crédito tributario, pois
0s atos da empresa sdo sempre praticados através da vontade de seus dirigentes formais
ou informais, posto que todos ganham com o fato econdémico.
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INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE. APRECIACAO VEDADA.
ENTENDIMENTO ADMINISTRATIVO.

A autoridade administrativa ndo possui atribuicdo para apreciar a argiicdo de
inconstitucionalidade ou de ilegalidade dos preceitos legais que embasaram o ato de
langamento. As leis regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam de
presuncdo de constitucionalidade e de legalidade até decisdo em contrario do Poder
Judiciario. As alegacdes de inconstitucionalidade ou de ilegalidade somente sdo
apreciadas nos julgamentos administrativos quando houver expressa autorizag&o.

LIMITE DA LIDE. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS.

O julgado limita-se a esfera de competéncia da autoridade julgadora administrativa,
relativamente ao crédito tributario constituido de oficio, tempestivamente impugnado,
ndo comportando analise de questdes que tratam do Arrolamento de Bens e Direitos.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O presente processo versa sobre o lancamento de oficio de Imposto sobre a Renda
das Pessoas Juridicas — IRPJ relativo ao ano-calendario 2010 em razdo de omissdo de receitas.

A autoridade fiscal efetuou também o lancamento reflexo de Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido — CSLL, Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS e
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS. Ademais, impds multa de
oficio qualificada (150%) e atribuiu responsabilidade solidaria ao socio-gerente.

Quanto a caracterizacdo da ocorréncia da omissdo de receitas, a autoridade fiscal
constatou que a fiscalizada omitiu nas declaracées (DIPJ, DCTF e DACON), ao longo de todo o
periodo fiscalizado, a maior parte das receitas registradas nos documentos fiscais e na
escrituracdo contabil. Segundo a fiscalizacdo, a contribuinte teria auferido em 2010 um total de
R$ 8.793.682,58 e declarou na Declaracdo de Informacdes Econbmico-Fiscais — DIPJ apenas R$
111.729,56. Cito suas palavras:
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9. Destarte, em seqiiéncia as analises dos elementos disponibilizados
pela empresa, iniciamos o cotejo entre as informagdes contidas nos registros contdbeis,
blocos de notas fiscais ¢ livro de apuragdo do ISS, com aquelas transmitidas pelo sujeito
passivo & Receita Federal do Brasil — RFB por intermédio das declaragdes proprias para
apuragdo dos tributos em comento.

10.  Desta analise restou comprovado que empresa cometeu infragio a
legislagdo tributaria, pois auferiu e escriturou em sua contabilidade e Livros Fiscais receitas
decorrentes de suas atividades, apurando e contabilizando os tributos federais em montante
superior aquele declarado em DCTF ou recolhido em DARF.

11.  Esta constatagdo foi devidamente informada ao contribuinte por
intermédio do Termo de Constatagdo Fiscal n® 1 de 06/06/2013 (cépia digitalizada e
anexada ao presente processo), cujo calculo dos tributos apurados foram detalhados por
intermédio de planilhas anexas ao referido Termo.

12.  Nestas planilhas, para fins de apuragdo dos tributos devidos, foram
utilizados os valores de receitas auferidas, identificados por intermédio dos registros
contabeis do Livro Razdo Digital (Conta 310103010001 - "SERVICOS PRESTADOS"), do
Livro de Apuragdo do ISS e dos Blocos de Notas Fiscais, foram aproveitados, em favor do
contribuinte, o Unico valor de PIS e COFINS declarado em DCTF, bem como os valores de
Imposto Renda Retido na Fonte — IRRF, contabilizados no Livro Razdo Digital (Conta

110401220005 "IRPJ RETIDO POR DEMAIS ENTID DA ADM PUB"), limitado ao
montante de retengdes comprovadas pelo contribuinte em obediéncia ao que dispde o Art.
55 da Lei n® 7.450/85 c/c 0 § 2° do Arl. 943 do Regulamento do Imposto sobre a Renda -
RIR/99 acima comentado.

No que diz respeito a qualificacdo da multa de oficio de 75% para 150%, a
autoridade fiscal apresentou a seguinte fundamentacao:

16.  Cabe ainda ressaltar, que o contribuinte apurou corretamente todos os
tributos federais decorrente da totalidade de suas rececitas e os registrou em sua
contabilidade por intermédio das contas: 212501020001 - "IRPJ", “212501020003" -
"CSLL", “212501020005” - "PIS" e 212501020007 - "COFINS", porém, de forma
deliberada, transmitiu DCTF SEM DEBITOS em todos os meses do exercicio de 2010, a
excegdo do més de nov/2010, para o qual apresentou DCTF com débito de apenas R$ 10,00
(dez reais) a titulo de PIS e de COFINS.
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17. Como é sabido, € o contribuinte tem conhecimento disso, a DCTF é
uma obrigagdo acessoria importantissima para a Receita Federal do Brasil - RFB, pois nela
o sujeito passivo confessa os valores de todos os impostos ¢ contribui¢des devidos.

18.  Na referida declaragdo, o contribuinte é obrigado a informar nido sé
os débitos decorrentes dos impostos ¢ contribuigdes apurados, mas, também, os meios
utilizados para a sua quitagéio, entre eles, o principal: o pagamento.

19.  Caso o contribuinte ndo realize o pagamento, ainda assim estd
obrigado a informar todos os débitos apurados, o que da ensejo para que a RFB realize a
cobranga administrativa, num primeiro momento; e a Procuradoria da Fazenda Nacional —
PFN promova a execug¢io fiscal, num segundo momento.

20.  No entanto, as informacdes falsas relativas a totalidade das receitas
auferidas, prestadas pelo contribuinte na DIPJ e nos DACON, aliadas a entrega das DCTF
com valores de débitos zerados ou inexpressivos, caracteriza-se, sem sombra de duvidas,
como evidente intuito de fraude, conforme fundamento legal a seguir exposto.

21.  Pois, se o sujeito passivo deixa de informar a ocorréncia dos fatos
geradores dos tributos federais ou o faz eivado de vicios e divergéncias gritantes, como o
contribuinte ora fiscalizado, a Fazenda Nacional, com a mais absoluta certeza, deixa de
conhecer ou passa a conhecer a situagdo com um prazo bastante elastico, inclusive, muitas
vezes, ja abarcado pela decadéncia, afinal o drgdo fiscalizador nfio tem acesso a todas as
informagdes das operagdes realizadas pelos contribuintes, a ndo ser por meio das diversas
declaragdes instituidas para esse fim.

[-]

25. Portanto, entendemos estarem configurados em tese, os institutos da
sonegacdo e da fraude, tipificados nos arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964, transcritos a scguir,
pois, com efeito, verificou-se que a conduta acima narrada visou impedir ou retardar o
conhecimento por parte da autoridade fazendédria da ocorréncia do fato gerador da
obrigagfo tributdria principal, além de modificar as caracteristicas essenciais do fato
gerador, objetivando redugio do imposto devido e evitando o pagamento dos referidos
tributos.

Quanto a atribuicdo de responsabilidade solidaria, nos termos dos artigos 124, | e
135, 111 do CTN, a fiscalizagdo apresentou as seguintes razdes:

27.  Conforme se verifica nos itens acima, ¢ nos demonstrativos anexos
ao presente Relatorio, em todos os trimestres de 2010, o contribuinte apurou R$
8.793.682,58 de receitas de prestagdo de servigos, porém somente declarou a Receita
Federal do Brasil o valor de R$ 111.729,56 na DIPJ.

28. Obviamente que ndo foi outra a intengdo do contribuinte, senfio a de
fraudar o recolhimento dos tributos devidos & Unifo.

29.  Observe-se que as receitas omitidas na DIPJ foram registradas nos
livros fiscais e na contabilidade, disponibilizada em meio magnético pelo contador da
empresa € por seu representante legal, o Sr George Augusto Negocio de Freitas (CPF
663.715.974-34), sdcio que possui a qualidade de administrador da empresa fiscalizada.
conferida pela clausula sétima da Consolidagdo do Contrato Social, cuja copia dos atos
constitutivos encontra-se digitalizada e anexada ao presente processo.

30. Ao preencher ¢ entregar a Declara¢do de InformagGes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) os responsaveis pela pessoa juridica, em especial o seu
administrador, tiveram a oportunidade de verificar que estavam omitindo na ficha de
apuragdo do IRPJ (14 A), e na apuragdo da CSLL (18 A) valores substanciais de receitas de
sua atividade.
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31.  E certo que deixaram de declarar a maior partc de suas reccitas por
saberem que o Programa Gerador de Dados da DIP) calcularia, com corregdo, os tributos
devidos & Fazenda Nacional.

32.  No que tange aos DACON, o contribuinte entregou essas declaragdes
com valores zerados em todos os meses de 2010, a exce¢lio do més de Dez/2010, para o
qual apresentou DACON com valor de “Receita de Vendas de Bens e Servigos™ de apenas
R$ 333,33 (trezentos e trinta e trés reais e trinta ¢ trés centavos), apurando débito de R$
10,00 (dez reais) a titulo de COFINS e de R$ 2,17 (dois reais ¢ dezessete centavos) a titulo
de PIS (DACON digitalizada e anexada ao presente processo).

33. E, para ser coerente com os valores informados na DIPJ ¢ nos
DACON, e ainda com intuito de emitir diretamente na internet sem restrigdes a Certidiio
Positiva com Efeitos de Negativa, o contribuinte, por intermédio de seu sdcio
administrador, o Sr George Augusto Negdcio de Freitas, deixou de confessar em DCTF os
tributos apurados e registrados em sua contabilidade.

34.  Esta constatagfio decorre da consulta ao sistema da RFB “Portal
Receitanet” — “ReceitanetLog” (copia digitalizada ¢ anexada ao presente processo), onde
esta registrado que o nimero de identificagdo - NI da pessoa que assina as DCTF e DIPJ
transmitas a RFB é o CPF do Sr George Augusto Negocio de Freitas ( “Declaragio
assinada pelo NI 663.715.974-34").

35. Acrescentem-se ao acima exposto, o fato de que a empresa ¢
contumaz na pratica de omitir receita ao Fisco Federal, pois em Fiscalizagiio autorizada
pelo MPF 04.2.01.00-2010-00747-10, foi autuada pelos mesmos motivos objeto deste
procedimento fiscal, quais sejam: o de auferir receitas de sua atividade, registrando em seus
Livros Fiscais ¢ em Bloco de Notas Fiscais valores superiores aos declarados por meio de
DIPJ e DCTF a Receita Federal do Brasil nos anos calendario de 2007 e 2008.

[.]

42, Com efeito, verificou-se que a fiscalizada, por intermédio de seu
socio administrador, realizou um conjunto de atos ordenados e conscientes, com o objetivo
de omitir, de forma sistematica em todo exercicio de 2010, as receitas operacionais
auferidas em suas atividades, situagdo que, em tese, caracterizou-se com intuito de suprimir
ou reduzir o pagamento de tributos e contribui¢des federais cometendo infragdo aos
seguintes dispositivos legais € normativos:

A contribuinte e o responsavel solidario insurgiram-se contra os lancamentos de
oficio e apresentaram impugnacéo contra autos de infracdo. Peco licenga para reproduzir a parte
do relatorio da autoridade julgadora de piso na qual esta resume as alegagdes dos impugnantes:

1l - DA IMPUGNACAO DO SUJEITO PASSIVO

Em 29/07/2013, a Empresa apresentou impugnacao ao Auto de infragdo (fls. 187/288), e
alega em sintese:

1 PRELIMINARMENTE

Ser tempestiva a Impugnacdo, pois:

Com o prazo para a interposi¢do da impugnacao iniciado em 29.06.2013, o seu término
¢ em 28/07.2013 (domingo) prorrogado para o dia 29/07/2013(segunda-feira). A

impugnacéo esta sendo apresentada no prazo legal.

Por ter sido autuada tem competéncia para impugnar;



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1401-006.065 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10469.724527/2013-11

O Auto de Infracdo foi exigido mais do proposto no Termo inicial do Termo de Inicio
de Fiscalizacdo, pois, 0 objeto da agdo fiscal era IRPJ, e foi também langados as
Contribuigdes Sociais (CSLL, PIS, e COFINS), Diante do vicio deve ser anulado;

2 - DO MERITO
2.1 - DA DIFERENGA NO CALCULO DO IRPJ.

O IRPJ calculado no auto de infragdo foi de R$ 631.901,68, enquanto o setor contabil
apurou um crédito de 16.525,49:

Observou-se que ha uma diferenga no IRPJ retido na fonte, pois no auto de infragdo
deixou-se de considerar varios IRPJ retidos na fonte.

H& de se ressaltar que foram solicitados na instrugdo os comprovantes de IRPJ retidos
na fonte.

A Impugnante apresentou copias de alguns DAM (Documento de Arrecadacio
Municipal) da Prefeitura de Macaiba onde constam as retenc@es realizadas.

Outras Prefeituras fizeram a retencdo no pagamento do IRPJ, entretanto ndo
entregaram a Impugnante nenhum documento.

As Prefeituras de Bom Jesus, Nova Cruz, Alto do Rodrigues e S&o Jose de Mipibu
fizeram reten¢des, entretanto ndo entregaram nenhum documento comprobatério.

A Impugnante solicitou que fosse feita uma consulta as referidas Prefeituras para
confirmar as informacgdes apresentadas, visando evitar que a mesma tivesse prejuizo,
entretanto ndo obteve resposta.

Diante da diferenca detectada € necessario reformar os calculos, pois ndo estdo
condizentes com a verdade, inclusive estamos apresentando os calculos corretos
(Doc.18).

Impugna-se o valor do IRPJ apresentado no auto de infragéo.
2.2- DA MULTA ABUSIVA E CONFISCATORIA

No caso em questdo a Impugnante forneceu todos os documentos solicitados e em
nenhum momento agiu com dolo, portanto indevida a multa abusiva de 150%.

As simulas do CARF sao bem claras ao estabelecerem que a apuracdo de omissao de
receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagcdo da multa de oficio.

No caso em questdo, o auto de infragdo simplesmente aplicou de forma abusiva e
confiscatéria uma multa de 150%.

O inciso 1V, do artigo 150, da Constituicdo Federal, estabelece que é vedado a
utilizacao de tributo com efeito confiscatorio:

A multa de 150% além de afrontar o principio da vedag&o ao confisco, também afronta
os principios da razoabilidade e proporcionalidade.

Em suma, ndo ha razéo para aplicacdo da multa de 150% no auto de infragdo, por isso e
necessario que seja reformada a decisdo. Impugna-se a multa aplicada.



FI. 9do Ac6rddo n.° 1401-006.065 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10469.724527/2013-11

2.3-DO ARROLAMENTO INDEVIDO DOS BENS DA IMPUGNANTE

A empresa vem funcionando regularmente, apesar de todas as dificuldades que séo
impostas as empresas no Brasil, inclusive com uma altissima carga tributaria.

A alegacdo do fiscal de que a Impugnante ndo cumpri com suas obrigacgdes é indevida,
pois a mesma vem fazendo parcelamentos visando quitar suas obrigacdes fiscais.

A Impugnante fez 6 (seis) parcelamentos com base na Lei 11.941/09, visando quitar as
dividas e previdenciarias (Doc.12 a 17).

Ha de se ressaltar que a empresa ja quitou alguns desses parcelamentos.

Vé-se que a empresa, apesar das dificuldades, vem funcionando regularmente e
quitando suas dividas tributarias e previdenciarias.

O Impugnante recebeu um termo de arrolamento de bens e direitos.
Foram arrolados, equivocadamente, os seguintes bens da Impugnante:...

Vé-se que alguns bens arrolados ja ndo pertencem mais a Impugnante, portanto além de
indevido o arrolamento, ainda consta alguns bens que ndo sdo mais da Impugnante.

O arrolamento afronta a Constituicdo e seus principios, pois interfere no direito de
propriedade, no direito a vedacdo ao confisco, nos principios da ampla defesa,
contraditorio e do devido processo legal.

No caso em questdo, é ilegal o arrolamento feito no patriménio da Impugnante .
Impugna-se o arrolamento.
3-DO PEDIDO

Diante do exposto, e com fundamento nos fatos e direitos apresentados, o Impugnante
pede e espera o0 seguinte:

a) Que SEJA CONHECIDA e PROCESSADA a impugnagao;
b) Preliminarmente, que seja anulado o auto de infragdo;

C) caso ndo seja acatada a preliminar, o que ndo acreditamos, entdo no mérito, que seja
reformado os calculos do IRPJ;

c 1) Que seja tornada sem efeito a multa de 150% estabelecida no auto de infracéo,
devido nao ter razdo legal, além de ser confiscatoria e desproporcional;

c.2) Que seja declarada a ilegalidade do arrolamento e consequentemente tornado sem
efeito o ato;
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c.2.1) Caso ndo seja declarada a ilegalidade do arrolamento, entdo que seja excluido os
bens vendidos anteriormente, pois 0s mesmos ndo pertencem mais a Impugnante.

4 — A Impugnante, ao fundamentar seus argumentos, menciona decisdes administrativas
e judiciais.

IV — DA IMPUGNACAO DO RESPONSAVEL TRIBUTARIO - GEORGE
AUGUSTO NEGOCIO DE FREITAS CPF: 663.715.974 — 34 (fls. .

Em 29/07/2013, o “Responsavel Tributario” apresentou impugnagdo ao Auto de
infracdo (fls. 291/404), e em 04 de outubro de 2013 apresentou Impugnacdo ao Termo
de arrolamento Fiscal anexado ao Processo n°® 10469.724721/201398(fls. 407/466),
alega em sintese:

1 PRELIMINARMENTE

Ser tempestiva a Impugnacao, pois, recebeu o Auto de Infragdo em 01/07/2013, e tinha
até o dia 31/07/2013 para impugnar;

Por ter sido autuada tem competéncia para impugnar;

O Auto de Infracdo foi exigido mais do proposto no Termo inicial do Termo de Inicio
de Fiscalizacdo, pois, 0 objeto da acdo fiscal era IRPJ, e foi também lancados as
Contribuicdes Sociais (CSLL, PIS, e COFINS), Diante do vicio deve ser anulado;

2 - DO MERITO

21 — A IMPUGNANTE NAO PODE SER ENQUADRADO COMO SUJEITO
PASSIVO SOLIDARIO E E INDEVIDO O ARROLAMENTO DE BENS.

A alegacédo do fiscal de que a empresa ndo suas obrigac@es é indevida, pois a mesma
vem fazendo parcelamentos visando quitar suas obrigacoes fiscais.

A TCL Ténia Construgdes e Servicos Ltda, fez 6(seis) parcelas com base na Lei n°
11.941 (fls. 09), visando quitar as dividas tributarias e previdenciarias (fls. 12 a 17).
Ha& de se ressaltar que a empresa ja quitou alguns desses parcelamentos.

Vé-se que a empresa, apesar das dificuldades, vem funcionando regularmente e
quitando suas dividas tributarias e previdenciarias.

Decisdo equivocada de enquadrar o Impugnante como sujeito passivo solidario —
Sumula 430 do STJ:

A responsabilidade pelo pagamento do tributo é do contribuinte.

O artigo 121 do CTN estabelece que responsabilidade pelo pagamento da obrigagéo
tributaria do contribuinte, cabendo somente ao responsavel quando houver expressa
disposicado em lei

No caso em questdo a responsabilidade pelo pagamento do tributo ndo é do
Impugnante e sim da pessoa juridica, portanto ndo se justifica enquadra-lo como
sujeito passivo solidario.

O artigo 135, do Codigo Tributario Nacional estabelece um rol pessoas que serao
responsaveis pelos créditos tributarios no caso de haver praticado atos por excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social estatutos.
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No auto de infracdo o auditor fiscal alega para enquadrar o Impugnante como sujeito
passivo solidario o fato de néo ter pago o tributo e omitido a confisséo do credito
tributario referente ao ano de 2010.

0 Superior Tribunal de Justica (STJ) editou a simula 430, onde estabelece o seguinte:

430 O inadimplemento da obrigacdo tributaria pela sociedade ndo gera, por si so,
responsabilidade solidaria do sdcio-gerente.

No caso em questdo o auto de infracdo estd a simula 430 do STJ ao estabelecer o
Impugnante como sujeito passivo solidario, alegando o inadimplemento de obrigagéo
tributaria. Ha de se ressaltar que ndo ha nenhuma comprovacao de que houve excesso
de poderes ou infracéo de lei, contrato social ou estatutos praticados pelo impugnante.

DO ARROLAMENTO INDEVIDO DOS BENS DA IMPUGNANTE

No caso em questdo o Impugnante ndo é sujeito passivo, conforme ja devidamente
impugnado no item anterior, portanto é indevido o arrolamento.

Imével bem de familia foi arrolado indevidamente (art. 1°da Lei n°8.009/90);

Vé-se que alguns bens arrolados j& ndo pertencem mais a Impugnante, portanto além
de indevido o arrolamento, ainda consta alguns bens que ndo sdo mais da Impugnante.

O arrolamento afronta a Constituicdo e seus principios, pois interfere no direito de
propriedade, no direito a vedacdo ao confisco, nos principios da ampla defesa,
contraditorio e do devido processo legal.

No caso em questdo, ¢ ilegal o arrolamento feito no patriménio da Impugnante .
Impugna-se o arrolamento.

2.2- DA MULTA ABUSIVA E CONFISCATORIA

No caso em questdo a Impugnante forneceu todos os documentos solicitados e em
nenhum momento agiu com dolo, portanto indevida a multa abusiva de 150%.
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As simulas do CARF sao bem claras ao estabelecerem que a apuracdo de omissao de
receita ou de rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio.

No caso em questdo, o auto de infracdo simplesmente aplicou de forma abusiva e
confiscatdria uma multa de 150%.

O inciso 1V, do artigo 150, da Constituicdo Federal, estabelece que é vedado a
utilizacdo de tributo com efeito confiscatorio:

A multa de 150% além de afrontar o principio da vedagédo ao confisco, também afronta
os principios da razoabilidade e proporcionalidade.

Em suma, ndo ha razdo para aplicacdo da multa de 150% no auto de infracéo, por isso e
necessario que seja reformada a decisdo. Impugna-se a multa aplicada.

3—-DO PEDIDO

Diante do exposto, e com fundamento nos fatos e direitos apresentados, o Impugnante
pede e espera o0 seguinte:

a) Que SEJA CONHECIDA e PROCESSADA a impugnagdo,
b) Preliminarmente, que seja anulado o auto de infracdo;

C) caso ndo seja acatada a preliminar, o que ndo acreditamos, entdo no mérito, que
seja excluido o Impugnante como sujeito passivo solidario e tornado sem efeito ou
declarado ilegal o arrolamento;

c 1) Caso ndo seja excluido o Impugnante como sujeito passivo solidario, entdo que seja
excluido do arrolamento o bem de familia (residéncia do Impugnante) e os bens
vendidos anteriormente, pois 0s mesmos ndo pertencem mais ao Impugnante; e

d) Que seja tornada sem efeito a multa de 150% estabelecida no auto de infracdo,
devido ndo ter razdo legal, além de ser confiscatoria e desproporcional;

4 — A Impugnante, ao fundamentar seus argumentos, menciona decisdes administrativas
e judiciais.

Conforme registrado no inicio deste relatério, as impugnacbes foram julgadas
improcedentes.

Inconformadas com a decisdo primeva, a contribuinte e o responsavel solidario
interpuseram recursos voluntarios. Nas pegas recursais, reiteraram, em esséncia, as alegacoes de
fato e de direito langadas nas impugnagoes.

Era 0 que havia a relatar.



Fl. 13 do Acorddo n.° 1401-006.065 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10469.724527/2013-11

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

Os recursos voluntarios sdo tempestivos e preenchem os demais requisitos de
admissibilidade. Deles, portanto, tomo conhecimento.

Conforme relatado, trata-se de lancamento de IRPJ e tributos reflexos (CSLL, PIS
e COFINS) em decorréncia da apuragdo de omissdo de receitas no ano-calendario 2010. A
omissdo de receitas foi apurada conforme os documentos fiscais e a escrituracdo contabil e fiscal,
que registravam montantes de receitas superiores aqueles declarados em DCTF, DIPJ e DACON.

A autoridade fiscal impds multa de oficio qualificada em razdo de entender
configuradas as hipéteses de sonegacéo e fraude e também atribuiu responsabilidade solidaria ao
socio-gerente nos termos dos artigos 124, | e 135, 111 do CTN.

Delineada a questdo controversa, passo a apreciacdo das alegacBes dos
recorrentes. Ressalto que parte das alegacdes € repetida nas duas pecas recursais. Desta forma,
irei enfrenta-las em conjunto.

O auto de infracdo esta exigindo mais do que foi proposto no termo inicial de
procedimento fiscal.

Neste tdpico, os recorrentes alegaram que a autoridade fiscal teria extrapolado no
auto de infracdo os limites do procedimento fiscal estabelecido no termo inicial. Reproduzo
trecho que ilustra a alegacdo dos recorrentes:

21. O termo inicial do procedimento fiscal

estabelece que o objeto da agdoc é o IRPJ:

[-]

23. O auto de infragdoc foi lavrado pelo auditor
referente ao IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA - IRPJ,
CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL,

CONTRIBUIGCAO PARA O PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL - PIS, e
CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTOC DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS:

[-]
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24, Vé-se que o auto de infragdo esta em
desacordo com o termo inicial do procedimento fiscal, pois
estid caracterizada uma extrapolagdo invalida do mandado
originario.
Penso que a tese dos recorrentes ndo deva ser acolhida. Duas séo as razfes para
tanto, conforme passo a expor.

Primeiro, é cedico que os mandados de procedimento fiscal sdo instrumentos
internos de organizagdo e controle da RFB. Desta forma, eventuais erros na sua emissido ou
prorrogacdo ndo afetam a competéncia legal dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil
para efetuarem os procedimentos de fiscalizacdo e os lancamentos de oficio conforme previsdo
do artigo 6° da Lei n® 10.593/2002, com redacdo dada pela Lei n°® 10.457/2007:

Art. 6° S&o atribui¢Bes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil:

I - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em carater
privativo:

a) constituir, mediante langcamento, o crédito tributério e de contribuigdes;
[.-]

Neste sentido, a jurisprudéncia do CARF ¢é pacifica e foi consolidada na Sumula
CARF n° 171

Irregularidade na emisséo, alteracdo ou prorrogagdo do MPF ndo acarreta a nulidade do
langamento.

Neste diapasao, ndo se configura a hipotese de nulidade do langcamento feito por
pessoa incompetente conforme artigo 59 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 59. Sao nulos:

| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.

[...] — grifei.

Segundo, a propria norma que regulamenta 0 mandado de procedimento fiscal
previa que o procedimento fiscal abarcava os lancamentos reflexos, ou seja, aqueles que séo
efetuados com fulcro nos mesmos fatos e nos mesmos elementos de prova, conforme dic¢do do
artigo 8° da Portaria RFB n° 3.014, de 29/06/2011.:

Art. 8° Na hipotese em que infragdes apuradas, em relagdo a tributo contido no MPF-F
ou no MPF-E, também configurarem, com base nos mesmos elementos de prova,
infracbes a normas de outros tributos, estes serdo considerados incluidos no
procedimento de fiscalizacdo, independentemente de mencéo expressa no MPF. (grifei)

Desta forma, ndo ha que se falar em extrapolacdo dos limites do procedimento
fiscal no ato administrativo de langamento.
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Assim, ndo vislumbro razdo para a reforma da decisao de piso e voto por afastar a
arguicéo de nulidade dos autos de infracéo.

Da diferenca no céalculo do IRPJ.

Neste ponto, os recorrentes aduziram que haveria um erro na apuragdo do IRPJ
lancado de oficio decorrente da desconsideracao, por parte da fiscalizacdo, de diversas retencdes
de IRRF. Cito suas palavras:

29. Nos calculos apresentados no auto de
infragdo consta um IRPJ a pagar no valor de R$ 631.901,68
(seiscentos e trinta e um mil, novecentos e um reais e

sessenta e oito centavos).

30. A setor contadbil da Recorrente fez os
calculos e constatou uma diferenga de R$ 16.525,49
(dezesseis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta

e nove centavos), conforme calculos anexados aos autos.

31. Observou-se gque hd uma diferenca no IRPJ
retido na fonte, pois no autc de infracdo deixou-se de

considerar varios IRPJ retidos na fonte.

A partida, é de se mencionar que a jurisprudéncia do CARF caminhou no sentido
de permitir ao sujeito passivo comprovar por outros meios, além do comprovante de retengéo
emitido pela fonte pagadora, a efetiva retencao na fonte de IRRF. E o0 que prevé a Simula CARF
n° 143:

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficirio na apuracdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Contudo, a contribuinte ndo logrou trazer aos autos elementos de prova gque
pudessem dar sustentacio aos demonstrativos juntados em sede de impugnacao.

A falta de suporte fatico para a alegacdo fica patente quando se observa os termos
genéricos em que a argumentacdo foi apresentada:
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33. A Recorrente apresentou copias de alguns DAM
{Documento de Arrecadagdao Municipal) da Prefeitura de

Macaiba onde constam as retengdes realizadas.

34. Outras Prefeituras fizeram a retengdo no
pagamento do IRPJ, entretanto ndo entregaram a Recorrente

nenhum documento.

35. As Prefeituras de Bom Jesus, Nova Cruz, Alto
do Rodrigues e Sac Jose de Mipibu fizeram retengdes,

entretanto ndc entregaram nenhum documento comprobatério.

36. A Recorrente sclicitou que fosse feita uma
consulta as referidas Prefeituras para confirmar as
informagbes apresentadas, visando evitar que a mesma

tivesse prejuizo, entretanto ndo obteve resposta.

37. Diante da diferenca detectada é necessario
reformar os calculos, pois ndoc estdao condizentes com a
verdade, inclusive foi apresentado os calculos corretos,

conforme consta nos autos.

E oportuno destacar que os DAM da Prefeitura de Macaiba relativos ao ano-
calendario 2010 juntados aos autos durante o procedimento fiscal ja foram levados em
consideracdo pela autoridade fiscal no langcamento de oficio. Examinando os autos de infracdo,
vé-se que a autoridade fiscal ja deduziu o IRRF regularmente comprovado conforme tabela
abaixo:

Auto de infragdo IRRF deduzido
19 trimestre R$10.180,41
22 trimestre RS$13.186,09
32 trimestre RS16.170,40
42 trimestre R$8.056,04
Total R$47.592,94

Assim, considerando a falta de comprovagéo dos valores de IRRF relativos a
outras prefeituras, tenho que a alegacdo ndo deve ser acolhida e voto por negar provimento aos
recursos voluntarios neste ponto.

Multa abusiva e confiscatoria.

Nesta parte, 0s recorrentes insurgiram-se contra a imposi¢éo de multa de oficio no
patamar de 150%.
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Sobre a matéria, tracaram duas linhas argumentativas: (i) ndo estaria caracterizada
a ocorréncia de condutas que dessem azo a qualificacdo da multa; (ii) a multa violaria o principio
do néo confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade.

Reproduzo trecho da peca recursal da contribuinte que versa sobre a questdo da
aplicacdo abusiva da qualificacdo da multa de oficio:

41. No caso em gquestdo a Recorrente forneceu
todos os documentos solicitades e em nenhum momento agiu

com dolo, portanto indevida a multa abusiva de 150%.

42, As sumulas 14 e 25 do CARF estabelecem o

seguinte:

Simula CARF n° 14: A simples apuragdo de
omissdo de receita ou de rendimentos, por si
sé6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de
oficio, sendo necessaria a comprovagdo do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n° 25: A presungdo legal de omissdo
de receita ou de rendimentos, por si sé, ndo
autoriza a qualificagdo da multa de oficio,
sendo necessaria a comprovacdo de uma das
hipdéteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502/64.

43. As sumulas do CARF sdo bem claras ao
estabelecerem que a apuragdo de omissio de receita ou de
rendimentos, por si sé, ndo autoriza a qualificacg¢do da

multa de oficio.

Contudo, penso que a autoridade fiscal ndo aplicou a qualificacdo da multa tdo
somente em razdo da constatacdo da ocorréncia de omissao de receitas. De fato, a fiscalizacdo
demonstrou a ocorréncia de uma conduta deliberada, consistente e permanente de omissdo dos
valores de receitas e de bases de calculo dos tributos nas diversas declaracbes as quais a
contribuinte estava obrigada. Relembro as palavras da fiscalizacao:

16.  Cabe ainda ressaltar, que o contribuinte apurou corretamente todos os
tributos federais decorrente da totalidade de suas receitas e os registrou em sua
contabilidade por intermédio das contas: 212501020001 - "IRPJ", “212501020003” -
"CSLL", “212501020005” - "PIS" e 212501020007 - "COFINS", porém, dec forma
deliberada, transmitiu DCTF SEM DEBITOS em todos 0s meses do exercicio de 2010, a
excegiio do més de nov/2010, para o qual apresentou DCTF com débito de apenas R$ 10,00
(dez reais) a titulo de PIS e de COFINS.
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17. Como é sabido, € o contribuinte tem conhecimento disso, a DCTF é
uma obrigagdo acessoria importantissima para a Receita Federal do Brasil - RFB, pois nela
o sujeito passivo confessa os valores de todos os impostos ¢ contribui¢des devidos.

18.  Na referida declaragdo, o contribuinte é obrigado a informar nido sé
os débitos decorrentes dos impostos ¢ contribuigdes apurados, mas, também, os meios
utilizados para a sua quitagéo, entre eles, o principal: o pagamento.

19.  Caso o contribuinte ndo realize o pagamento, ainda assim estd
obrigado a informar todos os débitos apurados, o que da ensejo para que a RFB realize a
cobranga administrativa, num primeiro momento; e a Procuradoria da Fazenda Nacional —
PFN promova a execucio fiscal, num segundo momento.

20.  No entanto, as informacdes falsas relativas a totalidade das receitas
auferidas, prestadas pelo contribuinte na DIPJ e nos DACON, aliadas a entrega das DCTF
com valores de débitos zerados ou inexpressivos, caracteriza-se, sem sombra de duvidas,
como evidente intuito de fraude, conforme fundamento legal a seguir exposto.

21.  Pois, se o sujeito passivo deixa de informar a ocorréncia dos fatos
geradores dos tributos federais ou o faz eivado de vicios e divergéncias gritantes, como o
contribuinte ora fiscalizado, a Fazenda Nacional, com a mais absoluta certeza, deixa de
conhecer ou passa a conhecer a situagdo com um prazo bastante elastico, inclusive, muitas
vezes, ja abarcado pela decadéncia, afinal o drgdo fiscalizador nfio tem acesso a todas as
informagdes das operagdes realizadas pelos contribuintes, a ndo ser por meio das diversas
declaragdes instituidas para esse fim.

[-]

25. Portanto, entendemos estarem configurados em tese, os institutos da
sonegacdo e da fraude, tipificados nos arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964, transcritos a scguir,
pois, com efeito, verificou-se que a conduta acima narrada visou impedir ou retardar o
conhecimento por parte da autoridade fazendédria da ocorréncia do fato gerador da
obrigagfo tributdria principal, além de modificar as caracteristicas essenciais do fato
gerador, objetivando redugio do imposto devido e evitando o pagamento dos referidos
tributos.

Tenho que as condutas apuradas pela autoridade fiscal amoldam-se a hip6tese de
sonegacéo conforme disposicéo do artigo 71, 1, da Lei n°® 4.502/1964:

Art . 71. Sonegacéo é tbda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

A conduta reiterada de omitir quase que integralmente as receitas e as bases de
calculo dos DACON, da DIPJ e da DCTF configura a hipétese de conduta tendente a impedir o
conhecimento por parte do Fisco da ocorréncia do fato juridico tributario e de suas circunstancias
materiais.

Portanto, a meu sentir, ndo houve qualquer vicio na aplicacdo da multa qualificada
de 150%.

No que tange a alegada violagcdo aos principios da razoabilidade, da
proporcionalidade e do ndo confisco, tal matéria extrapola a competéncia do julgador
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administrativo, que ndo pode deixar de aplicar a norma legal em razdo de alegacdes de
inconstitucionalidade. Tal entendimento encontra-se hd muito consolidado na Simula CARF n°
02:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Desta forma, nego provimento aos recursos voluntario neste ponto.
Do arrolamento indevido dos bens dos recorrentes.

Neste topico, 0s recorrentes argumentaram que o arrolamento de bens e direitos
realizado pela fiscalizacdo afrontaria a constituicdo e, ademais, teria sido feito indevidamente em
relacdo a alguns bens que ndo comporiam mais seus patrimonios. Cito suas palavras:

78. Vé-se gque alguns bens arrolados 3ja néo
pertencem mais a Recorrente, portanto além de indevido o
arrolamento, ainda consta alguns bens que ndo sdo mais da
Recorrente. Diante dos fatos e fundamentos deve ser

reformada a decisao.
[]

89. O arrolamento afronta a Constituigcdo e seus
principios, pois interfere no direito de propriedade, no
direito a vedagdo ao confisco, nos principios da ampla

defesa, contraditério e do devido processo legal.

90. No caso em questdo, é ilegal o arrolamento
feito no patriménio da Recorrente. Diante do exposto deve

ser reformada a decisao.

Entretanto, o procedimento de arrolamento de bens e direitos ndo se submete ao
processo administrativo fiscal regido pelo Decreto n° 70.235/72 e, desta forma, escapa da
competéncia dos julgadores administrativos. E o que se depreende da dicgdo da Simula CARF
n° 109:

O o6rgdo julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a arrolamento de bens.(Vinculante, conforme Portaria ME n°
129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, voto por ndo conhecer dessa matéria nos recursos voluntarios.
O recorrente ndo pode ser enquadrado como sujeito passivo solidario.

Neste topico, o responsavel solidario George Augusto Negdcio de Freitas alegou
que a responsabilidade pelos créditos tributarios seria da pessoa juridica contribuinte. No caso,
ndo haveria comprovacdo de conduta dolosa com infracdo a lei ou ao contrato social e 0 mero
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inadimplemento do tributo ndo seria razdo para a atribuicdo de responsabilidade. Cito suas
palavras:

48. A sumula 430 do STJ é bem clara ao
estabelecer que o inadimplemento da obrigagdo tributaria
ndo é motivo para responsabilizar solidariamente o sdécio-

gerente.

49. No caso em questdo o auto de infragdo esta
afrontando a stmula 430 do STJ ao estabelecer o Recorrente
como sujeito passivo solidario, alegando o inadimplemento
de obrigagdo tributaria. Ha de se ressaltar que n&do ha
nenhuma compravagaoc de gque houve excesso de poderes ou
infragdo de lei, contrate social ou estatutos praticades

pelo Recorrente.

Penso gue a tese do recorrente ndo deva ser acolhida por conflitar com os fatos
apurados pela fiscalizacdo e com a fundamentacdo do Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria.

Inicio com a mencdo ao texto normativo veiculado pelo artigo 135, 11l do Cddigo
Tributario Nacional:

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacGes
tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - 0s mandatarios, prepostos e empregados;

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

Interpretando o dispositivo, verifico, de pronto, que, conforme alegado pelo
recorrente, 0 mero inadimplemento do credito tributario ndo daria azo a atribuicdo de
responsabilidade solidaria. Contudo, este ndo é o caso dos autos, como passo a expor.

Em minha interpretacdo, a atuacdo do responsavel com excesso de poderes ou
infracdo & lei ou contrato social diz respeito a constituicdo do crédito tributario. Ou seja, a
infracdo ndo é o inadimplemento do montante devido, mas a atuacdo tendente a impedir o
surgimento do crédito tributdrio, o nascimento da relacdo obrigacional tributaria. O
inadimplemento diz respeito ao pagamento ou a compensacao do crédito tributario, ou seja, com
a extincao do crédito tributario.

Ademais, para que se caracterize a hipotese de responsabilidade veiculada pelo
artigo 135, 111, do CTN, é preciso que a fiscalizacdo demonstre (i) os poderes de gestdo do sécio-
gerente; (ii) a atuacdo com excesso de poderes, infracdo a lei ou ao contrato social; e (iii) a
relacdo entre a atuacdo e a obrigacdo tributaria apurada de oficio pela autoridade fiscal.
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No caso vertente, penso que estes trés elementos estdo devidamente comprovados
nos autos.

N&o se discute que o Sr. George Augusto Negdcio de Freitas tivesse os poderes de
gestdo. Este ponto foi devidamente fundamentado pela autoridade fiscal:

29.  Observe-se que as receitas omitidas na DIPJ foram registradas nos
livros fiscais e na contabilidade, disponibilizada em meio magnético pelo contador da
empresa e por seu representante legal, o Sr George Augusto Negocio de Freitas (CPF
663.715.974-34), s6cio que possui a qualidade de administrador da empresa fiscalizada.
conferida pela clausula sétima da Consolidagdio do Contrato Social, cuja copia dos atos
constitutivos encontra-se digitalizada e anexada ao presente processo.

Quanto a atuacdo em infracdo a lei e 0 nexo entre a conduta e a infracdo tributaria
apurada, vale citar o Relatorio Fiscal:

27. Conforme se verifica nos itens acima, e nos demonstrativos anexos
ao presente Relatorio, em todos os trimestres de 2010, o contribuinte apurou R$
8.793.682,58 de receitas de prestagdo de servigos, porém somente declarou & Receita
Federal do Brasil o valor de R$ 111.729,56 na DIPJ.

[-]

30. Ao preencher e entregar a Declaragdo de Informagdes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) os responsaveis pela pessoa juridica, em especial o seu
administrador, tiveram a oportunidade de verificar que estavam omitindo na ficha de
apuracdo do IRPJ (14 A), e na apuragdo da CSLL (18 A) valores substanciais de receitas de
sua atividade.

31.  E certo que deixaram de declarar a maior parte de suas receitas por
saberem que o Programa Gerador de Dados da DIPJ calcularia, com corregdo, os tributos
devidos & Fazenda Nacional.

32.  No que tange aos DACON, o contribuinte entregou essas declarages
com valores zerados em todos os meses de 2010, 4 excegdo do més de Dez/2010, para o
qual apresentou DACON com valor de “Reccita de Vendas de Bens e Servigos” de apenas
R$ 333,33 (trezentos e trinta e trés reais e trinta ¢ trés centavos), apurando débito de R$
10,00 (dez reais) a titulo de COFINS e de RS 2,17 (dois reais e dezessete centavos) a titulo
de PIS (DACON digitalizada e anexada ao presente processo).

33. E, para ser coerente com os valores informados na DIPI e nos
DACON, e ainda com intuito de emitir dirctamente na internet sem restrigdes a Certiddo
Positiva com Efeitos de Negativa, o contribuinte, por intermédio de seu sdcio
administrador, o Sr George Augusto Negdcio de Freitas, deixou de confessar em DCTF os
tributos apurados ¢ registrados em sua contabilidade.

34, Esta constatagdo decorre da consulta ao sistema da RFB “Portal
Receitanet” — “ReceitanetL.og” (c6pia digitalizada e anexada ao presente processo), onde
esta registrado que o nimero de identificagdo - NI da pessoa que assina as DCTF e DIPJ
transmitas & RFB ¢ o CPF do Sr George Augusto Negocio de Freitas ( “Declaragdo
assinada pelo NI 663.715.974-347).

35. Acrescentem-se ao acima exposto, o fato de que a empresa ¢
contumaz na pratica de omitir receita ao Fisco Federal, pois em Fiscalizagio autorizada
pelo MPF 04.2.01.00-2010-00747-10, foi autuada pelos mesmos motivos objeto deste
procedimento fiscal, quais sejam: o de auferir receitas de sua atividade, registrando em seus
Livros Fiscais ¢ em Bloco de Notas Fiscais valores superiores aos declarados por meio de
DIPJ e DCTF a Receita Federal do Brasil nos anos calendario de 2007 e 2008.
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Ora, a contribuinte, por meio de seu socio-gerente, apresentou a RFB declaragdes
falsas acerca da ocorréncia dos fatos juridicos tributarios. Apresentou DACON e DCTF zeradas.
Declarou na DIPJ uma receita de R$ 111.729,56, quando a receita efetivamente auferida foi de
R$ 8.793.682,58. A frequéncia, a reiteracdo e os valores ndo deixam margem a ddvida de que se
tratou de conduta dolosa e ndo de mero erro escusavel.

Também é digno de nota a preocupacdo da autoridade fiscal de registrar que foi o
Sr. George Augusto Negdcio de Freitas quem apresentou as declaracdes fraudulentas a RFB.

Portanto, tenho que estdo nos autos todos o0s elementos necessarios a
caracterizacdo da responsabilidade solidaria veiculada pelo artigo 135, 111, do CTN.

Assim, quanto a responsabilidade solidaria, voto por negar provimento ao recurso
voluntario.

Conclusao.

Voto por conhecer parcialmente dos recursos voluntarios, afastar as arguicoes de
nulidade dos autos de infracdo e, no mérito, negar provimento aos recursos voluntarios.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



